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SERAFINA CORRÊA-RS ̂
Protocolo no. 0^/?n{U

iAss^vJj^ JUi^

Serafina Corrêa, RS, 09 de janeiro de 2014.Of. Gab. N.° 011/2013.

Sua Excelência

Vereador Nelson Pedro Mezzomo

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto; Projeto de Lei n° 05, de 2014.

O Prefeito Munioipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânioa do Munioípio, alcança o Projeto de Lei n° 05, de

2014, que “Insere Inciso XIV no art. 14, da Lei 2327, de 23 de novembro de 2006”.

Pela habitual aoolhida, anteoipo agr^eteçimentos, ao mesmo tempo em que

ÊNCIA, renova-se votos de distintase solioita a tramitação em REGIME DE U

consideração.

Atenoiosamente

AáeniiMntonio
PiefeitorJiunidp
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ADEMIR ANTONlO PRESOTTO

Prefeito Municipal.
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